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LEI N~ 60~, de 20 de outubro de 1 953. 

Concede uma subvenção de Cr$ 
12 000,00 (I)OZE MIL CRU~IROS) anuais ao 
Centro Operario de Cuiaba. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

do decreta e 
FAÇO saber que a Assembléia Legislativa 

eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo l0 - Fica concedida ~~a subve~ção 
d~ G:$ 12 000,00 (DOZE HIL CRUZEIROS), ao Centro Operar10 
ba. 

do Esta 

anual 
de Cu1~ 

~ti~o 2~ - As l~is orçamentárias dos exercícios 
vindouros consignarao verbas propr1as para atender ao disposto 
na presente lei. 

o Artigo 30 - Esta lei e~trará em vi~or na data de 
sua publicaçao; revogadas as disposiçoes em contrario. , 

paláCio 4lencastro, em CUi,bál 20 de outubro de 
1 953, 1320 da Independencia e 650 da Repub11ca. 
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